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Este guia foi elaborado para fornecer uma visão prática e
acessível sobre o processo de registro de softwares,
destinado especialmente a alunos e professores do
Instituto Federal de Roraima. O objetivo é oferecer
orientações claras e acessíveis que possam ser utilizados
pela comunidade acadêmica para proteger suas criações.

Registrar um software é fundamental para garantir os
direitos de autoria e proteção legal. Vamos abordar as
etapas do registro, desde o conceito básico até a emissão
do certificado de registro.

APRESENTAÇÃO
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MAS, O QUE É O
REGISTRO DE SOFTWARE?

O registro de software é um procedimento legal no
Brasil, que concede ao titular os direitos de propriedade
sobre o programa de computador. Isso garante a
proteção contra cópias não autorizadas e o uso indevido
do software.

No Brasil, o órgão responsável pelo registro de software
é o Instituto Nacional da Propriedade Industrial
(INPI). O registro é válido por 50 anos a partir da criação
do software.

5



QUEM PODE REGISTRAR?
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Desenvolvedores (pessoa física)
Empresas ou instituições de ensino (pessoa jurídica)

No caso de projetos acadêmicos ou realizados dentro do
Instituto Federal de Roraima, o software pode ser
registrado em nome do desenvolvedor ou da instituição,
conforme acordos de propriedade intelectual.



BENEFÍCIOS DO
REGISTRO DE SOFTWARE
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Proteção legal: Garante a autoria e o uso exclusivo.

Segurança jurídica: Resguarda contra o uso
indevido ou plágio.

Valorização comercial: O registro aumenta o valor
do software no mercado.

Possibilidade de licenciamento: Facilita a venda ou
o licenciamento da tecnologia.



PASSO A PASSO PARA
REGISTRAR SOFTWARE NO INPI
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Passo 1: Gere o código hash do código-fonte de sua
aplicação.

Antes de começar o processo de registro, você deve
criptografar o código-fonte de seu software, utilizando
um algoritmo específico para transformá-lo em um
resumo digital hash. Esse resumo será incorporado ao
formulário eletrônico de depósito.

Passo 2: Pague a GRU e  baixe a DV.

É necessário pagar uma taxa de R$ 185,00, conforme a
tabela de retribuições dos serviços do INPI.

Para pagar a taxa você deve:
Fazer o cadastro no e-INPI;

Emitir e pagar a Guia de Recolhimento da União
(GRU) utilizando o código 730  (guarde o número da
GRU criada, pois será necessário utilizá-lo na próxima
etapa);

Baixe também a Declaração de Veracidade (DV),
que está disponível no próprio sistema GRU. Você
deve assiná-la digitalmente e incluí-la depois no seu
pedido.

https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/programas-de-computador/custos
https://www.gov.br/inpi/pt-br/cadastro-no-e-inpi/cadastro-no-e-inpi-2
https://meu.inpi.gov.br/pag/
https://meu.inpi.gov.br/pag/


Passo 3: Acesse o e-Software.

Após pagar a GRU, você deve acessar o e-Software e
preencher o formulário. É neste momento que você
deverá inserir o resumo hash e a Declaração de
Veracidade (DV) assinada digitalmente.

Passo 4: Acompanhe o pedido.

O último passo é monitorar o avanço do processo do
registro por meio da consulta à Revista da Propriedade
Industrial (RPI), que é publicada às terças-feiras. 

Lembre-se que após a confirmação do pagamento, o
tempo para seu registro ser publicado é de até 10 dias,
contados da data do pedido do registro.
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Fique por dentro!
Esse passos são apenas um
pequeno apanhado do que
está disponível no INPI. Lá
você encontra mais materiais
que não foram colocados
nesse guia para não deixá-lo
extenso. Mas caso necessite,
você pode acessá-los na
íntegra clicando nesse link.

https://gru.inpi.gov.br/peticionamentoeletronico/
http://revistas.inpi.gov.br/rpi/
http://revistas.inpi.gov.br/rpi/
https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/programas-de-computador/guia-basico


Guarde a documentação: Mantenha cópias de
todas as versões do software, documentação e
comprovantes do processo de registro.

Estar atento aos prazos: Após o registro,
acompanhe regularmente o sistema do INPI para
verificar o status do pedido.

Propriedade compartilhada: No caso de trabalhos
em grupo, é importante definir de forma clara quem
serão os titulares do registro.

Registro Internacional: O registro no INPI é válido
apenas no Brasil. Se houver interesse em proteger o
software em outros países, procure orientação sobre
registros internacionais.

DICAS IMPORTANTES
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1. É obrigatório registrar software no INPI?
Não é obrigatório, mas é altamente recomendável para
garantir a proteção dos direitos de propriedade
intelectual.

2. Qual o prazo de validade do registro de software?
O registro é válido por 50 anos a partir da criação ou
publicação do software.

3. Quanto tempo demora para obter o registro?
o tempo para seu registro ser publicado é de até 10 dias,
contados da data do pedido do registro.

4. Preciso anexar o código-fonte ao registrar o
software?
Não, o envio do código-fonte não é necessário. Mas vale
lembrar que é de inteira responsabilidade do titular a
guarda da informação (código-fonte, documentos,
animações, telas, etc.) que foi usada para a geração do
código hash.

PERGUNTAS FREQUENTES
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